
 
 

Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré 
Rua Professora Noêmia Belém, s/nº - Centro - CEP: 68.780-000 - CNPJ.: 05.351.606/0001-95 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATO Nº 081122-001-PMVN 

 

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE VIGIA 

DE NAZARÉ, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE VIGIA DE NAZARÉ, NESTE ATO REPRESENTADA 

PELO SR. JOB XAVIER PALHETA JÚNIOR, E A 

EMPRESA E. A. DE ARRUDA LTDA – CNPJ nº 

46.144.205/0001-41, COMO ABAIXO MELHOR SE 

DECLARA. 

 

Pelo presente instrumento, o Município de Vigia de Nazaré, através da Prefeitura Municipal de 
Vigia de Nazaré, neste ato, representada pela Sr. Job Xavier Palheta Júnior, brasileiro, casado, 
portador do CPF nº 632.794.872-34, residente e domiciliado em Vigia de Nazaré/Pará, doravante 
denominada CONTRATANTE e a Empresa E. A. DE ARRUDA LTDA – CNPJ nº 46.144.205/0001-
41, com sede na Rua Praça Coronel Antonio Vilhena, nº 230, Arapiranga. CEP: 68780000 - UF: 
PA - Município: Vigia de Nazaré, neste ato representado pelo Sr. Edinaldo Alves de Arruda, 
brasileiro, portador do RG nº 2988295 SSP/PA e CPF nº 076.818.793-15, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
9/2022-019-PMVN, tudo de conformidade com Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.1993, e suas 
alterações posteriores e Lei Complementar no 123, de 14.12.2006 e atualizada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07.08.2014, como também, no que se refere à legalidade, 
impessoalidade, moralidade, igualdade, probidade e demais legislação correlata, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APOIO ÀS 
AÇÕES DOS TERRITÓRIOS SUSTENTÁVEIS NO MUNICIPIO DE VIGIA DE NAZARÉ/PA PARA 
FOMENTO DAS ATIVIDADES PRODUTIVAS EM PROPRIEDADES RURAIS ADERIDAS AO 
PROGRAMA, CONFORME CONVENIO Nº 37/2022 SEDAP, PROCESSO Nº 2022/361119. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO: 

2.1. São partes integrantes e complementares deste contrato, independentemente de transcrição, 

a proposta vencedora, o processo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022-019-PMVN, seus 

anexos e respectivas normas e instruções, especificações, despachos e pareceres que o 

encorpam. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

3.1. O presente contrato fundamenta-se no art. 55 da Lei nº 8666/93, e Lei nº 10.520/2002 e 

alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
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4.1. O valor global deste contrato é de R$ 482.883,70 (quatrocentos e oitenta e dois mil, 

oitocentos e oitenta e três reais e setenta centavos), de acordo com a proposta, que passa a 

fazer parte integrante deste, independente da transcrição e/ou traslado, conforme a seguir 

especificado: 

 

Itens Descrição Unidade Quantidade Valor unitário Valor Total 

01 Calcário dolomítico Tonelada 100 R$ 349,90 R$ 34.990,00 

02 Fertilizantes Tonelada 10 R$ 9.999,90 R$ 99.999,00 

03 
Insumos para produção de 
mudas (VB) 

unidade 1 
R$ 17.204,80 R$ 17.204,80 

05 Distribuidora de calcário unidade 1 R$ 11.999,90 R$ 11.999,90 

06 Limpeza e preparo de área hectare 100 R$ 1.199,90 R$ 119.990,00 

07 
Apoio a extração e transporte 
de mudas de banana (VB) 

unidade 1 
R$ 198.700,00 R$ 198.700,00 

 

CLÁUSULA QUINTA - MODALIDADE DE PAGAMENTO           

5.1. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não 

se admitindo notas fiscais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 

5.2. O pagamento será efetuado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data da 

entrega da nota fiscal/fatura, devidamente certificada pelo servidor competente; 

5.3. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem 

bancária, indicada na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito; 

5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes a contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrendo de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras; 

5.5. A empresa contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, as Certidões de 

Regularidade Fiscal e Trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão específica 

quanto à inexistência de débito de contribuições junto ao INSS (Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e da Dívida da União), Certidão de Regularidade Estadual e 

Municipal; 

5.6. A regularidade fiscal da empresa contratada será verificada, mediante a consulta efetuada por 

meio eletrônico; 

5.7. Todos os custos com imposto, taxas, fretes e demais despesas que porventura ocorrerem 

serão de responsabilidade da empresa contratada; 

5.8. Havendo erro no documento de cobrança. A mesma ficará pendente e o pagamento sustado 
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até que a empresa contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 

neste caso, quaisquer ônus por parte desta Prefeitura.   

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA: 

6.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura e poderão ser prorrogados a critério do órgão solicitante e de acordo com o art. 57, da 

Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, com validade e eficácia após a publicação do seu 

extrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

7.1. O valor acordado será devidamente empenhado nos termos do § 3º, do art. 60 c/c o art. 61, 

da Lei Federal 4.320/64 e será pago a contratada, através da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré 

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Pesca e Desenvolvimento 

Código da Ação: 20.605.0010.2.095 

Descrição da Ação: Fomentar e incentivar a agricultura orgânica 

Natureza de Despesa: 3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não vinculados de impostos 

Disponibilidades: Recursos oriundos de Impostos e Transferências Correntes 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DO OBJETO: 

8.1. Os materiais de expediente deverão ter garantia mínima de fábrica de 12 (doze) meses; 

8.2. O prazo de garantia dos materiais deverá estar expresso na proposta de preços da (s) licitante 

(s); 

8.3. Os materiais de expedientes deverão estar em plena conservação, observando-se os prazos 

indicados e em perfeitas condições de utilização para as finalidades que se destinam. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO, FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA: 

9.1. A contratação será feita pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 
período, conforme estabelece a Lei (art. 57, II, da Lei 8.666/93). 
9.2. Os objetos serão entregues conforme os itens discriminados neste Termo:  
9.2.1. Os quantitativos previstos neste termo constituem apenas uma estimativa, ficando a PMVN 
obrigada a pagar somente o valor correspondente às quantidades efetivamente entregues, 
inexistindo qualquer pagamento mínimo caso a estimativa mensal seja alcançada. Caso a média 
mensal seja ultrapassada, o valor de referência para pagamento do serviço continuará sendo o 
preço por objeto, não havendo qualquer outro acréscimo a título de excesso em relação às 
estimativas. 
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9.2.2. Local da Entrega: Os objetos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Pesca, 
localizada neste Município, no horário de segunda a sexta-feira entre as 08h00min às 14h00min 
e as 14h00min às 18h00min. 
9.2.3. Fornecer os objetos em até 07 (sete) dias corridos contados da solicitação e recebimento 
da nota de empenho; 
9.3. Entregar os materiais com padrão de qualidade, devendo responsabilizar-se pela 
substituição de qualquer item entregue em desacordo com as descrições constantes no plano de 
trabalho; 
9.4. A contratada deverá responder por quaisquer prejuízos causados em decorrência de 
materiais entregues sem o devido controle de qualidade, procedendo imediatamente aos reparos 
ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
9.5. A contratada deverá no prazo de 07 (sete) dias corridos, contados do recebimento da nota 
de empenho entregar os produtos acompanhados da Nota Fiscal/Nota de Entrega juntamente com 
as cópias da Certidão de Débito – CND junto ao INSS, expedida pela Receita Federal do Brasil e 
do Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
9.6. A referida documentação deverá estar válida durante todo o período do fornecimento dos 
equipamentos. No caso da validade expirar do decorrer desse período, deverá ser providenciado 
a sua revalidação em tempo hábil para não haver atrasos no fornecimento do produto. 
 

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas 
pertinentes, são obrigações da CONTRATADA:  
10.2.1. Cumprir o objeto do plano de trabalho e demais anexos, de acordo com as especificações 
nele contidas, bem como na legislação em vigor;  
10.2.2. Entregar os produtos em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no 
plano de trabalho, observado os prazos mínimos estabelecidos, devendo o mesmo ser conferido 
pelo setor competente, que juntamente com o fiscal do contrato atestará a regularidade da entrega;  
10.2.3. Por ocasião da entrega, os produtos serão conferidos e, se verificadas quaisquer 
irregularidades, serão devolvidos à CONTRATADA, que terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas corridos para substituí-los; 
Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 
municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 

11. São obrigações da PMVN:  
11.2.1. Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA para a entrega e devolução dos 
produtos, bem como, outras atividades decorrentes da contratação, desde que devidamente 
identificados com crachá ou outra identificação da Licitante;  
11.2.2. Fiscalizar a execução do contrato objetivando a qualidade desejada;  
11.2.3. Dar ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na 
execução do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;  
11.2.4. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, à 
entrega do material;  
11.2.5. Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas no contrato, mediante Nota de Empenho;  
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11.2.6. Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos 
requisitos mínimos constantes no plano de trabalho;  
11.2.7. Notificar a licitante, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de 
cada um dos itens que compõem o objeto deste Termo, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias;  
Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos técnicos 

da contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: 

12. A empresa contratada ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando a 
prestar todos os esclarecimentos por ventura requeridos pela contratante, que designará um 
representante para acompanhar a execução do Contrato;  
12.2. A existência da fiscalização da contratante, de nenhum modo diminui ou altera a 
responsabilidade da empresa contratada, na execução do Contrato;  
12.3. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante do 
CONTRATANTE, especialmente designado;  
12.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, bem como solicitar a sua 
substituição, qualquer produto que não seja comprovadamente novo, eventualmente fora das 
especificações ou com defeito de fabricação, devendo o fornecedor efetuar a substituição do 
objeto em 24 (VINTE QUATRO) HORAS corridos após a comunicação do servidor. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS                                    

13. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 1993, a Contratada 
que descumprir total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES                                               

14.1. Pela inadimplência total ou parcial do objeto do Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar 

à CONTRATADA, mediante publicação nos meios oficiais, as seguintes penalidades, garantida 

ampla e prévia defesa em processo administrativo: 

14.1.1.  Multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos itens 

solicitados e não entregues; 

b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais 

obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não entregues, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das 

especificações contratadas; 

14.3. Será considerado descumprido totalmente o contrato quando, injustificadamente, o atraso 

para a entrega dos itens for superior a 30 (trinta) dias corridos, ensejando a aplicação de 

penalidade do item 14.1.1, bem como a rescisão contratual; 
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14.4. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificado e aceito pela Administração da PMVN, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 

mencionadas; 

14.5. As sanções estabelecidas no item 14.1.1, poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com aquelas previstas no item 14.1.e subitens descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados; 

14.6. Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão publicados 

resumidamente no Diário Oficial do Estado (IOEPA) e Diário Oficial da União (DOU); 

14.7. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data do recebimento da intimação; 

14.8. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada até a data 

do vencimento, esse valor será descontado da nota fiscal que vier a fazer jus; 

14.9. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido ou a 

diferença ainda não paga será objeto de inscrição na Dívida Ativa, sem prejuízo da correção 

monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM, ou outro índice que porventura venha 

substituí-lo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser rescindido, nos seguintes casos: 

a) Unilateralmente, pela contratante, nos casos enumerados no inciso I do art. 79, da Lei nº 

8.666/93; 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência à Administração; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação processual.                     

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

16.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites 

previstos no § 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos Termos 

do § 2°, II, do mesmo artigo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

17.1. Durante a vigência do contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 

inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado;  

17.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “D” do Inciso II, do art. 65, 

da Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato 

e iniciar outro processo licitatório;  

17.3. O pedido que vise à manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro dos contratos 

firmados no âmbito da Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/Pa, será apurado em processo 

apartado, devendo ser observado o que determina a alínea “d” do inciso II, do art. 65, da lei n° 
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8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: 

18.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste contrato 

administrativo, fica eleito, pelos contratantes, o Foro da Comarca de Vigia de Nazaré /PA, com a 

renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou venham a ter. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - REGISTRO E PUBLICAÇÃO: 

19.1. Este contrato será publicado na Imprensa Oficial, no mural da Prefeitura Municipal de Vigia 

de Nazaré/Pa e Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de Contas dos Municípios; 

19.2. Estando às partes de pleno acordo com as cláusulas e condições ora pactuadas, firmam o 

presente contrato em três vias de igual teor na presença de duas testemunhas, para que produza 

os necessários efeitos jurídicos legais, para publicação no prazo legal como condição de eficácia. 

 

 

 

Vigia de Nazaré /PA, 08 de novembro de 2022. 

 

 

 

__________________________________ 
JOB XAVIER PALHETA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 

_________________________________ 
E. A. DE ARRUDA LTDA 

CNPJ nº 46.144.205/0001-41 
CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 1: ___________________________________          2: ________________________________ 

 

 CPF:__________________________                         CPF:_________________________ 
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